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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 115/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviço continuado de coleta 
e transporte de resíduos sólido urbano, não reciclável e não tóxico, oriundos do 
município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
O Sr. Pregoeiro informa que houveram alterações no edital, ficando prorrogada 
a abertura do certame licitatório para o dia 10/11/2022, às 13h30min. 
Entrega e abertura das propostas até às 13h30min do dia 10/11/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de outubro de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 131/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de ar 
condicionado para a prefeitura municipal de laranjeiras do sul. 
Benefícios: Item com Exclusividade Regional, prioridade local e demais 
benefícios previstos na LC 123/2006. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 16h15min do dia 09/11/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de outubro de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 132/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de toner, cartuchos e garrafa de tinta 
para o desenvolvimento das atividades dos departamentos e secretarias do 
município de laranjeiras do sul. 
Benefícios: Item com Exclusividade Regional, prioridade local e demais 
benefícios previstos na LC 123/2006. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 11/11/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de outubro de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento e 
instalação de novos abrigos de passageiros de ônibus no município de laranjeiras 
do sul – pr. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 10h15min do dia 16/11/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de outubro de 2022. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Presidente CPL 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento e 
instalação de novos abrigos de passageiros de ônibus no município de laranjeiras 
do sul – pr. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 16/11/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de outubro de 2022. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Presidente CPL 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento e 
instalação de novos abrigos de passageiros de ônibus no município de laranjeiras 
do sul – pr. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 10h15min do dia 16/11/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de outubro de 2022. 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Presidente CPL 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 271/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 2º, da Lei Municipal de 
n.º 046/2019 de 09/12/2019; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, à Servidora 
abaixo relacionada, em razão de Habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte da mesma, a contar de 01 de Outubro de 2022 conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 
NOME LOTAÇÃO DO CARGO DE PARA O CARGO 

DE 
DO 

NÍVEL 
PARA 

O 
NÍVEL 

Aline Mara Lopes SEMUSA Fonoaudióloga c/ 
1ª Especialização 

Fonoaudióloga c/ 
2ª Especialização 

IA-02 IB-02 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 24 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
EEXXTTRRAATTOO  DDOO  SSEEGGUUNNDDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––  PPRRAAZZOO  ee  VVAALLOORR  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NN°°..   6633//22002200--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  eessppeecciiaall iizzaaddaa  eemm  sseerrvviiççoo  ddee  ccoonnssoolliiddaaççããoo  
ddee  nnoorrmmaass   jjuurrííddiiccaass   mmuunniicciippaaiiss ”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   110044//22002200  
CCoonntt rraa tt aa ddaa ::   LLIIZZ  SSEERRVVIIÇÇOOSS  OONNLLIINNEE  LLTTDDAA , inscrita no CNPJ sob o nº 
03.725.725/0001-35, no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais).  
VViiggêênncciiaa::  24 de outubro de 2023. 
AAssss iinnaattuurraa::   1177 de outubro de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná.  
 
 
 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.  
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

www.virmond.pr.gov.br 
=====================GABINETE DO PREFEITO==================== 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

AUDIÊNCIA PUBLICA 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

 
A Prefeitura Municipal de Virmond - PR, convida a população em 

geral, Associação de Classes e Entidades diversas, Órgãos Públicos, representantes 

e membros das comunidades, para participarem da AUDIENCIA PÚBLICA, a ser 

realizada dia 10 de novembro de 2022, com início às 19 horas, no Gabinete do Prefeito 

no Paço Municipal, Av XV de Novembro, 608, Centro, nesta Cidade, para tratar da 

revisão do PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 

A participação de todos é muito importante, pois este Plano terá validade 

por 10 (dez) anos, e todas as ações futuras do Município deverão estar pautadas no 

Plano Diretor. 

Qualquer morador pode participar levando sugestões e propostas com a 

finalidade de melhorar a infraestrutura básica do Município. 

 

VAMOS AJUDAR NOSSA CIDADE 

VENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIA, A HORA É AGORA 
 

Virmond, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

  
NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA TRANSPORTE DE ALUNOS NAS LINHAS N° 06, 
10, 17, 38, 78, 88 E 89, A SEREM REALIZADOS NO ANO 
LETIVO DE 2022. 
 
SESSÃO: 16/09/2022 às 14:00 HORAS 
  
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
 
EZIQUIEL DINIZ VOLETE  
CNPJ: 27.965.374/0001-06 
M. L. CAMARGO & CIA LTDA – ME  
CNPJ: 28.914.592/0001-76 
EDUARDO LUIZ CALDAS 09139553965 
CNPJ: 47.542.491/0001-66 
JEAN CARLOS CAMARGO FRANCA 07250248952 
CNPJ: 46.217.968/0001-75 
RONAN KAIQUE SVIERCOWSKI 07756248961 
CNPJ: 47.823.886/0001-37 
 
VALOR TOTAL: R$ 366.920,00 (trezentos e sessenta e seis 
mil e novecentos e vinte reais). 
 
 

Pinhão - PR, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1   -  FO NE ( 0 46 )  3 55 3 -1 4 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 074 
DATA: 21/10/2022 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$  

236.055,07 (duzentos e trinta e seis mil cinquenta e cinco reais e sete centavos), nas 

dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 133.249,68 (cento e trinta e três mil duzentos e quarenta e nove reais e 

sessenta e oito centavos) do superávit financeiro de recursos vinculados; o valor de R$ 

94.000,00 (noventa e quatro mil reais) do cancelamento de dotações, todas indicadas na 

forma do Anexo a este Decreto e o valor de R$ 8.805,39 (oito mil oitocentos e cinco reais e 

trinta e nove centavos) do excesso de arrecadação das seguintes alíneas de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

FMS - FAMILIA PARANAENSE 80-2               R$  2.135,64 

 

1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

FMAS - BLOCO INDICE GESTAO BOLSA FAMILIA FNAS 25573-4          R$  4.271,74 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1   -  FO NE ( 0 46 )  3 55 3 -1 4 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

FMAS - BLOCO FNAS GESTAO SUAS 25577-7             R$  1.791,49 

 

1.3.2.1.01.0.1.30.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL -  

FIA CONSELHO TUTELAR 27499-2               R$     606,52 

  

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1512 - Decreto nº 74/2022 de 21/10/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 94.000,00 94.000,00

07
07.002

08.244.0801.2053
3.3.90.32.00.00

3740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 90.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2053
4.4.90.52.00.00

3832 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2012
3.3.90.39.00.00

700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

90
90.099

99.999.9999.9098
9.9.99.99.00.00

5990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Reserv a de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA Anulação

Abertura
90.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.32.00.00

2842 04965 Atenção Básica
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.135,64Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2053
3.3.90.93.00.00

3822 00793 Transf erências de Outros Programas FIA CONSELHO TUTELAR
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 606,52Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2053
4.4.90.52.00.00

3830 00775 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.271,74Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2053
4.4.90.52.00.00

3831 00778 Componente para Qualif icação da Gestão - SUAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.791,49Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.32.00.00

2841 04963 Assistência Farmacéutica
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.742,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.32.00.00

2842 04965 Atenção Básica
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.935,05Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2053
3.3.90.93.00.00

3822 00793 Transf erências de Outros Programas FIA CONSELHO TUTELAR
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.073,74Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2053
4.4.90.52.00.00

3830 00775 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 61.855,29Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Emitido por: Administrador, na versão: 5530 r 25/10/2022 13:54:08

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:2

07
07.002

08.244.0801.2053
4.4.90.52.00.00

3831 00778 Componente para Qualif icação da Gestão - SUAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 24.051,06Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.003

08.243.0802.6055
3.3.90.30.00.00

3871 00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gov er. ECA/FMDCA
MATERIAL DE CONSUMO
Ações de Assistência a Criança e Adolescente
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.078,54Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.003

08.243.0802.6055
4.4.90.52.00.00

3904 00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gov er. ECA/FMDCA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ações de Assistência a Criança e Adolescente
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.514,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

94.000,00
94.000,00
8.805,39

0,00
133.249,68

0,00

94.000,00
94.000,00

0,00
8.805,39

0,00
133.249,68

#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5530 r 25/10/2022 13:54:08
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            
  

     

PORTARIA Nº 111/2022 
DATA: 25/10/2022 

 
 

Súmula: Concede  Licença  à  servidora     
que abaixo menciona.  
 

      
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 
  

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses, parceladas em 02 
(dois) períodos de 45 (quarenta e cinco) dias à servidora JOCÉLIA SIQUEIRA 
(Matríc. 5851) referente ao período aquisitivo 18/04/2015 a 17/04/2020 e 
(Matríc. 5852) referente ao período aquisitivo 12/02/2015 a 11/02/2020. 
 
 Art. 2º. – O parcelamento acima mencionado será concedido de 
25/10/2022 a 08/12/2022 e 06/02/2023 a 22/03/2023. 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta.  
 
 Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE OUTUBRO DE 
2022. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
                            

  

   PORTARIA Nº 112/2022 
DATA: 25/10/2022 

 
SÚMULA:   Designa   professora   para exercer a 
Direção de Estabelecimentos de Ensino e dá 
outras providências.  
 

          
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a Lei Municipal 
nº. 463 de 29/01/2010. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Designar a professora NELCI PERUZZO (2431), para exercer a Direção da 
Escola Municipal Monteiro Lobato, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, pelo 
período de 45 (quarenta e cinco) dias. 
 
 Art. 2º - Fica concedido a servidora acima nominada Gratificação pelo Exercício de 
Direção no percentual de 40% (quarenta por cento). 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

 AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 132/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: HIGOR HECKESFELD BOTH. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 132/2022/PMEAI, ORIUNDO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022/PMEAI E FIRMADO EM 26 DE JULHO DE 2022, POR MAIS 
03 (TRÊS) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 25 DE JANEIRO DE 2023, E CONSEQUENTEMENTE O 
PRAZO DE LOCAÇÃO DE 01 (UMA) VAN 15+1 LUGARES, I/M. BENZ 415 CD SPRINTER,  PLACAS 
AYS5C18, COR PRATA, TETO ALTO, MOVIDA À DIESEL, COM ANO DE FABRICAÇÃO 2013, MODELO 
2014, POTÊNCIA DE 146CV, COM SEGURO TOTAL DO VEÍCULO E DE PASSAGEIROS, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM PLENAS E TOTAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 
8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO. 
ASSINATURA: 24/10/2022. 

 

 

SAMAE - PORTO BARREIRO - PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua das Camélias, 800 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 02.936.023/0001-38 - Fone/Fax (042) 3661 

 

  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  (SRP)  Nº.  03/2022-SAMAE 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Lei  

Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014.  
 

O Serviço Autônomo Munic ipal  de Água e  Esgoto do Município  de Porto 
Barreiro,  Estado do Paraná, por meio do Pregoeiro ,  tendo em vista o disposto na 
Lei  Federal  nº.  10.520/2002, Lei  Complementar nº.  147/2014, Lei  Complementar  
Munic ipal  06/2014, Decreto Federal  3.555/2000, torna públ ico que real izar á às 
09h00min (nove) horas do dia 11 de novembro de 2022, na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  s ituada a Rua das Camélias ,  900, Centro, fone (42) 3661-1010, l ic itação 
na modal idade Pregão Presencial  (SRP)  nº. 03/2022-SAMAE, cujo objeto é  
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS A SEREM UTILIZADOS NO TR ATAMENTO DE 
ÁGUA NO SAMAE.   

O Edital  e  seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  Rua das Camélias,  900 – Centro –  Porto Barreiro – Pr,  junto a Divisão de 
Licitação ou no e-mail :  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br .  
 

 Porto Barreiro-PR, 25 de outubro de 2022.  
 

 
Ronaldo de Matos  

Pregoeiro 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 174/2022. 
De 18 de outubro de 2022. 

 

 

Ementa: Abre crédito adicional, conforme 

Lei nº 701/2022, e dá outras providências.  

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lh e são 

conferidas por Lei, em especial no que se refere à Lei 701/2022, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica aberto o Orçamento Geral do Município de 

Porto Barreiro, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 13.000.000,00 

(Treze milhões de reais) na seguinte dotação orçamentária:  

 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 

003 – Departamento de Obras 

15.451.0009-1094 – FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  

Valor: R$ 13.000.000,00 

Conta Despesa: 611 

Fonte: 611 

 

TOTAL --------------------------------------------------------------------------------- R$ 13.000.000,00 

 

 

Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no ar tigo 

anterior, será ut il izado como recursos a Operação de Crédito conforme 

demonstrado logo abaixo:  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

 

CONTA RECEITA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

21.19.99.01.01.00.00.00 FINISA - Financiamento à 

Infraestrutura e ao Saneamento 

611 R$ 

13.000.000,00 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 18 de outubro de 2022. 

 

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF  
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º .  1 7 5 / 2 0 2 2 .  
De 18 de outubro de 2022. 

 

 

 Ementa:  Nomeia Servidor para ocupar o cargo de 

comissão. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SRº. HELIO DO 

NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade nº 9.472.009-5, para o 

Cargo de Diretor do departamento de Assistência Social, a contar desta 

data. 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 18 de outubro de 2022. 

 

 

 

                                  

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.10.25 10:37:42 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 702/2022 
De 25 de outubro de 2022. 
 

 
Ementa:  Abre Crédito Adicional Especial 

no Orçamento do Exercício de 2022, no 

valor de R$ 2.410.000,00 (dois milhões 

quatrocentos e dez reais) dá outras 

providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 

Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Porto Barreiro, no 

Exercício de 2022, até o valor de R$ 2.410.000,00 (Dois milhões quatrocentos e dez 
reais) na seguinte dotação orçamentária: 

 

11 – SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Cultura, Esporte e Turismo 

13.392.0011-1089 – ATIVIDADES CULTURAIS/SHOWS NA FESTIVIDADES 

MUNICÍPIO PORTO BARREIRO 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 650.000,00 
Conta Despesa: 00045 

Fonte: 00000 

 

08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
001 – Departamento de Agricultura 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
20.608.0008-1090 – AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS SECRETARIA DE AGRICULTURA 

E MEIO AMBIENTE 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 700.000,00 
Conta Despesa: 00055 

Fonte: 00504 

 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Viação 

26.782.0009-1091 – OBRAS DE INFRAESTRUTURA/PONTES 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 00065 

Fonte: 00000 

 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Viação 

26.782.0009-1092 – AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS/VEICULOS SEC. VIAÇÃO, 

OBRAS E URBANISMO 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 110.000,00 
Conta Despesa: 00075 

Fonte: 00000 

 

08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
001 – Departamento de Agricultura 

20.605.0008-1093 – OBRAS DE INFRAESTRUTURA/POÇOS ARTESIANOS 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 650.000,00 
Conta Despesa: 00085 

Fonte: 0000 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 
TOTAL--------------------------------------------------------------------------------- R$ 2.410.000,00 
 

Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será 

utilizado como recursos o excesso de arrecadação conforme demonstrado logo abaixo:  

 

CONTA RECEITA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
17.21.50.01.00.00.00.00 ICMS 00000 R$ 

1.710.000,00 
17.12.50.01.00.00.00.00 ROYALTIES 00504 R$ 700.00,00 

 
TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------R$ 2.410.000,00 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro,  

Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2022. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.10.25 
13:09:06 -03'00'

  

  

CÃMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU-
PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022/CMQI 

 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma 
da sede da Câmara Municipal de Vereadores de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas, memoriais, planilhas de serviços e 
demais peças e documentos integrantes. 
SESSÃO DE ENTREGA E ABERTURA DE 
ENVELOPES: 16/11/2022, até às 09:30 horas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 138.155,78 (cento e trinta e oito mil, 
cento e cinquenta e cinco reais e setenta e oito centavos) 
AUTORIZAÇÃO: Adilson Poleze – Presidente da Câmara 
Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: 
No Departamento de Licitações da Câmara Municipal de 
Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua 
das Palmeiras, 1254, Centro, ou através do Telefone: (46) 3532-
1172, ou pessoalmente em horário de expediente das 08:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas e/ou no endereço eletrônico: 
www.camaraqi.pr.gov.br/licitações 
. 

Quedas do Iguaçu, 21 de outubro de 2022. 
 

FRANCIELI DISNER 
Presidente da Comissão de Licitações 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00858.335,7665.021,26 65.021,26 65.021,26 64.699,35 63.738,96 88.208,65 74.923,76 75.521,36 75.521,36 75.521,36 72.568,59 72.568,59DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00858.335,7665.021,26 65.021,26 65.021,26 64.699,35 63.738,96 88.208,65 74.923,76 75.521,36 75.521,36 75.521,36 72.568,59 72.568,59Pessoal Ativo

0,00715.043,9353.771,56 53.771,56 53.771,56 53.771,56 52.982,84 74.007,08 62.545,81 63.036,90 63.036,90 63.036,90 60.655,63 60.655,63     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00143.291,8311.249,70 11.249,70 11.249,70 10.927,79 10.756,12 14.201,57 12.377,95 12.484,46 12.484,46 12.484,46 11.912,96 11.912,96     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,00858.335,7665.021,26 65.021,26 65.021,26 64.699,35 63.738,96 88.208,65 74.923,76 75.521,36 75.521,36 75.521,36 72.568,59 72.568,59DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

31.769.207,02RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

900.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

30.869.207,02RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

858.335,76DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,78%

1.852.152,42LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

1.759.544,80LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

1.666.937,18LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022
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CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

PRESIDENTE

CLAUDINEI GADOMSKI

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

DIRETOR EXECUTIVO

ANA CAROLINE DA SILVA
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